ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01  MDA, DE  20   DE ABRIL DE 2007

O Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento Agrário, no uso das atribuições, e de acordo com o disposto no art. 9° da Portaria MDA nº 047/2007, de 05 de setembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 06 de setembro de 2007, resolve editar a presente Orientação Normativa com a finalidade de aduzir orientações técnicas e instruções procedimentais de cunho operacional, sobre as normas de organização e apresentação dos procedimentos administrativos de convênios, no âmbito deste Ministério, válidas a partir do exercício financeiro de 2007, disciplinadas na Instrução Normativa 01/97-STN/MF, de 15 de janeiro de 1997, bem como nas recomendações e determinações dos Órgãos de Controle Interno e Externo do Poder Executivo Federal. 

1. Definições Básicas

1.1. Área técnica finalística: unidade administrativa do Ministério, responsável pela aprovação de projetos, planos de trabalho, assinatura e acompanhamento de convênios, autorização de liberação de recursos financeiros, elaboração de Parecer Técnico com a análise do atendimento do objeto pactuado, referente a Ações governamentais vinculadas à sua área de atuação;

1.2. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA):unidade responsável pelos procedimentos administrativos de formalização do convênio, por providenciar as liberações de recursos financeiros para as entidades conveniadas, proceder análise e emitir Parecer Técnico quanto ao atendimento dos aspectos contábeis e financeiros quando das respectivas prestações de contas;

1.3. Secretaria-Executiva (SE): responsável pela manifestação quanto à conveniência e a oportunidade dos atos de celebração de convênios.

1.4. Técnico Responsável: servidor formalmente designado para acompanhamento do convênio pactuado.

2.  Orientações Gerais

2.1. Definição de número mínimo de parcelas


A definição do número de parcelas nos convênios deverá levar em consideração o princípio da prudência administrativa e sempre que a execução física permitir e a materialidade do convênio indicar a conveniência, dividir a liberação dos recursos em três ou mais parcelas, de modo a intercalar as liberações com a apresentação e aprovação das prestações de contas parciais.



É obrigatória a indicação de técnico responsável pelo acompanhamento do instrumento, antes da liberação da primeira parcela ou parcela única.

2.2. Quantidade de convênios por entidade


Nos casos em que o Ministério venha a formalizar convênio com entidade que já tenha outro(s) instrumento(s) formalizado(s) com este MDA, a unidade técnica finalística do mesmo deverá atestar no referido procedimento administrativo que a convenente possui, no conjunto dos convênios, capacidade para execução do objeto proposto, bem como atentar para vedação legal de convênios com o mesmo objeto.


Deverá, ainda, a referida unidade anexar ao procedimento administrativo para as contratações a partir de 01/07/07, manifestação sobre a execução física dos demais instrumentos, emitida pelo técnico responsável pelos mesmos, bem como sobre a apresentação da prestação de contas, informação essa que deverá ser solicitada a SPOA.

2.3.  Valor mínimo por convênio


O valor total do instrumento não poderá ser menor que R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
Casos excepcionais serão analisados pela SE com base nas justificativas encaminhadas pelas áreas técnicas.

2.4.  Acompanhamento e Monitoramento


É obrigatória fiscalização “in loco” dos convênios, para fins de comprovação da execução física dos mesmos, devendo ser realizada, no mínimo, uma visita durante a vigência do mencionado instrumento, preferencialmente antes da liberação da última parcela.

2.5.  Estrutura da entidade parceira (convenente)


Deverá ser demonstrado pela área técnica finalística do convênio que a entidade parceira possui estrutura física, condições técnicas e capacidade instalada para executar o objeto proposto.

2.6.  Despesas com telefone, água e luz

Não serão acatados esses tipos de despesas, nem mesmo a título de contrapartida, devido às dificuldades na mensuração e comprovação dos gastos.

2.7.  Contrapartida 

Deve ser providenciado pela área técnica finalística o detalhamento das despesas de acordo com as metas. A contrapartida deve ter o mesmo tratamento dos recursos a serem repassados pelo MDA.

2.8.  Manifestação do Técnico quanto aos custos

Compete ao técnico responsável da área gestora, designado para análise e aprovação do projeto, emitir parecer, atestando que os custos são compatíveis com os praticados no mercado e não apenas com base nas informações prestadas pela entidade proponente.  

2.9.   Cadastramento no SICOFIN


A partir da publicação desta Orientação Normativa, novos convênios deverão ser previamente cadastrados no SICOFIN, sendo esse registro obrigatório e condicionante para continuidade da tramitação processual.

3.  Orientações Específicas

3.1.  Definição das metas – Títulos

A área técnica finalística deverá atentar-se para não utilizar no título das metas os termos “aquisição, compras ou similares”, podendo aparecer nas submetas.

3.2.  Somatório de valores no cronograma de desembolso, plano de aplicação e memória de cálculo

A área técnica finalística deverá verificar se as distribuições dos valores estão corretos em todos os anexos do plano de trabalho e memória de cálculo, devendo, somente após isso, dar andamento ao procedimento administrativo.

3.3.  Objetos Extensos e/ou imprecisos

O objeto deve ser discriminado de forma objetiva, clara e resumida, demonstrando, fielmente, o que será executado. 

3.4.  Prazos de Execução 

A área técnica deverá verificar a compatibilidade dos prazos de execução do plano de trabalho com a descrição na memória de cálculo e no projeto.

3.5.  Contratação de profissionais - horas técnicas

Serão definidos periodicamente parâmetros técnicos e valores máximos para tais despesas pela SPOA. Casos excepcionais serão analisados pela SE, com base nas justificativas encaminhadas pelas áreas técnicas.

3.6. Deslocamentos - passagens/combustível/quilometragem

Serão definidos periodicamente parâmetros técnicos e valores máximos para tais despesas pela SPOA. Casos excepcionais serão analisados pela SE, com base nas justificativas encaminhadas pelas áreas técnicas.

3.7. Compatibilidade dos valores das Diárias

Fica definido como parâmetro para tais despesas os valores praticados no serviço público federal, contemplando os gastos com alimentação, hospedagem e locomoção urbana.

Em caso de ente governamental, estadual ou municipal, poderá ser utilizado o valor das diárias por eles pagas, desde que seja anexado ao processo administrativo o instrumento legal (Decreto, Portaria, etc) que estabelece os limites locais fixados.

3.8.  Materiais que compõem “kits”;

As entidades proponentes deverão definir os itens que irão compor os “kits” e as áreas finalísticas deverão analisar e aprovar os mesmos.

3.9.  Serviços gráficos

A área técnica finalística deverá solicitar o detalhamento à entidade proponente, fazendo constar do expediente administrativo, do tipo de gasto, da forma de contratação, o tipo de serviço, entre outros.

3.10. Capacitação ou aplicação de recursos em pessoal da área meio da entidade convenente.

Não serão acatados esses tipos de despesas, como comprovação de utilização de recursos oriundos dos convênios.

3.11.  Previsão nos projetos de participação de entidades parceiras (seja como executoras ou intervenientes), sem que haja previsão das mesmas no plano de trabalho.

É obrigatória a identificação dos parceiros na execução e apoio à realização do objeto a ser conveniado, bem como exigência da documentação referente aos partícipes, devendo constar a definição do papel dos mesmos na execução do objeto.
3.12.  Aluguel de salas e equipamentos 

Deve ser providenciado pela área técnica finalística o detalhamento das despesas, inclusive com contrapartida, bem como os parâmetros para os valores informados. 

3.13.  Locação de veículos

Deve ser providenciado pela área técnica finalística o detalhamento das despesas, inclusive com contrapartida, bem como demonstrar que os custos são compatíveis com os preços praticados no mercado. 

3.14.  Aquisição de equipamentos, automóveis, móveis 

Deve ser providenciado pela área técnica finalística o detalhamento das despesas e especificações.

3.15.  Serviços gerais 

Deve ser providenciado pela área técnica finalística o detalhamento das despesas e especificações.

3.16.  Pagamento de pessoal da entidade com recursos do MDA

Não poderão ser aprovadas ou acatadas pela área técnica finalística despesas que se configurem como taxa de administração.

3.17.  Plano de Trabalho – Alterações
Deve ser apresentado novo Plano de Trabalho devidamente atualizado quando houver solicitação e aprovação para quaisquer alterações necessárias à execução do objeto pactuado, tais como vigência, alteração e/ou inclusão de metas ou utilização de saldos de aplicação financeira. 

No caso de haver previsão de recursos para exercícios futuros, no momento de disponibilizar os mesmos para alocação do valor previsto, deverá ser apresentado o plano de trabalho correspondente se houver alteração do inicialmente pactuado.

Para todas as alterações solicitadas deverá ainda constar a devida justificativa por parte da entidade convenente e parecer técnico acatando tais justificativas e aprovando as alterações propostas.   

3.18.  Conta corrente bancária específica 

Torna-se obrigatória à apresentação de declaração expedida pelo gerente da agência na qual foi aberta a conta, informando a vinculação da mesma ao convênio que está sendo formalizado, fazendo constar o número da conta corrente bancária e agência, contendo, inclusive, os dígitos verificadores, além do extrato zerado.

Casos excepcionais ou não previstos nesta Orientação Normativa deverão ser encaminhados para análise e manifestação da SPOA e, posteriormente submetidos à aprovação da Secretaria Executiva.
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       Secretário Executivo

